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TERMO DE REFERENCIA 

 

1 - Informações Gerais 

 

Área solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 
Servidor Responsável: Silvio Monteiro de Carvalho Neto 

 

Fundamentação Legal: Art. 18 INC. I LEI Nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 4.815/2023 
 

2 - Descrição da Necessidade da Contratação 

 

2.1.Conforme decisão judicial de força executória que consta em anexo a este Termo de Referência se faz 

necessário a Contratação de empresa para Locação de equipamentos para tratamento domiciliar 

(home care), para paciente L.E.B.S, conforme determinação judicial processo n° 

500xxx.28.2024.8.13.0083.  
 
2.2. Esta solicitação pauta-se na necessidade de locação de equipamentos para tratamento domiciliar (home care) 

à paciente que ajuizou ação judicial e obtiveram provimento. 

 
2.3. O descumprimento de qualquer decisão judicial não é facultado ao Administrador Público, que deve cumprir 

com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação, 

no caso concreto há inclusive aplicação de multa. 

 
2.2. Solução através da contratação: 

 

2.2.1. Abertura de processo de compra decorrente de ação judicial, por meio de Dispensa de Licitação, em 
consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 2.2.2. Considerando que o prazo para cumprimento da determinação judicial é exíguo, é necessária celeridade no 
tratamento dos processos para cumprimento do comando judicial. Na busca de melhor atender aos interesses do 

Município, e por conseguinte o interesse público, realiza-se locação dos equipamentos, como forma de organizar 

os processos de compras, adotando-se por premissas o princípio da eficiência e da economicidade, a fim de se obter 

a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 

3 - Previsão no Plano de Contratações Anual: 

 

3.1.Tendo em vista que o Plano de Contratações Anuais ainda não é obrigatório por força do Art. 18 INC. I LEI 

Nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 4.815/2023, a previsão da presente contratação não foi prevista, pois 

não há PCA elaborado para este exercício. 

 
4 - Requisitos da Contratação 

 

4.1 – Critérios de Aceitabilidade  da proposta 

 

4.1.1.O prazo para entrega dos equipamentos para locação deverá ser de:  24 vinte e quatro horas, após 

solicitação. 
4.1.2. Os equipamentos deverão ser instalados na casa do paciente. 

 

 O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está descrito conforme demonstrado 

na tabela abaixo: 
 

ITEM CODIGO QTD UNIDADE QTD DESCRITIVO 
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4.2.1. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

4.2.1.1. A Contratada deverá instalar os equipamentos locados devidamente registrado na ANVISA, quando for 
o caso, e cumpridos. 

 

4.2.1.2. Na hipótese do não no subitem 4.2.1.1, a troca poderá ocorrer em até 24 horas.  
 

4.2.1.3. A CONTRATADA deverá se comprometer a substituir os itens locados que não estejam em perfeito 

estado de funcionamento em até 24 horas, sem ônus à CONTRATANTE. 
 

4.2.1.4. O transporte do objeto contratado deverá ser feito por transportadora que detenha autorização de 

funcionamento emitida pela ANVISA e deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade, 

integridade e, quando for o caso, esterilidade dos mesmos;  
 

4.2.1.5. Deve a Contratada locar e instalar os itens objeto contratado com a embalagem em perfeito estado, nas 

condições de temperatura exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo e bula) devem estar em língua 
portuguesa.  

 

4.2.1.6. A locação dos equipamentos será para instalação na residência do paciente.  

 
4.2.1.7.  Durante a vigência contratual, prestar assistência técnica na manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos envolvidos.  

 
4.2.1.8. Cabe à empresa contratada avaliar se o local solicitado para instalação atende os requisitos de segurança 

necessários para a manutenção, caso o local não atenda, a empresa deverá emitir relatório com o parecer negativo 

à instalação.  
 

4.2.1.9. Instalar os equipamentos nas residências, por pessoal habilitado, em perfeito estado, higienizado, e em 

plenas condições de uso, além de incluir treinamento para a família e cuidador.  

 
4.2.1.10. Disponibilizar um número de telefone da central de atendimento (24 horas/dia) ou qualquer outro sistema 

para os pacientes entrarem em contato em caso de intercorrência ou dúvidas frequentes.  

 
4.2.1.11. O atendimento deverá ser no prazo máximo de 24hs, de segunda à sextas-feiras, com transporte direto na 

residência dos clientes, obedecendo as solicitações do responsável técnico nomeado para tal função pelo secretário 

municipal de saúde.  
 

4.2.1.12.  Atender os pacientes que estiverem dentro dos limites no município de Borda da Mata.  

 

5 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

 

5.1 O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

1  01 SV 
12 

VENTILADOR, 127v, LOCACAO, TRILOGY 100. 

2  01 SV 
12 UMIDIFICADOR AQUEC GT2000 220V (CNT) P/N 

GT2000 220V. 

3  01 SV 
12 

CIRCUITO INVASIVO ADULTO 

4  01 SV 
12 

KIT FILTRO UMID HMEF C/ CATETER MOUNT 

5  01 SV 
12 

FILTRO DE BARREIRA, 
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a ser indicada pelo setor com adoção do critério de julgamento de menor preço global. 

 
6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

6.1 Habilitação  

 
6.1.1 O contratado deverá atender aos requisitos de habilitação estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/21.  

 

6.1.1.1 Além dos requisitos de praxe exigidos, em função da especificidade do objeto, a presente contratação exigirá 
a seguinte comprovação:  

 

6.1.1.1.1. Qualificação Técnica:  
a. Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando o fornecimento de produtos semelhantes ou afins, no prazo estabelecido e em qualidade 

satisfatória para uso, com firma reconhecida e emissão não superior a um ano. 

b. Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual; 

c. Certificado de Registro na Anvisa do produto;  

 

6.2 Subcontratação:  
6.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

6.3 Garantia do Serviço:  
6.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

6.4 Garantia da Contratação 
 

6.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  
 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 
7.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados,  
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
 

7.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o seguinte critério: pagamento mensal 

por serviço prestado.  

 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

 
7.4 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  

 
7.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
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do contrato.  

 
7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
 

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 

7.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo.  

 

7.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

a) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

b) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 

7.10 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.  

 

7.11 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como prazo de validade, data da emissão, dados do 

contrato e do órgão contratante, período respectivo da execução do contrato, valor a pagar e eventual destaque 

do valor das retenções tributárias cabíveis.  
 

7.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  
 

7.13 O pagamento será realizado através de boleto ou transferência bancária para banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  
 

7.13.1 O pagamento por transferência bancária será feito através de crédito em conta corrente do Banco do 

Brasil S/A, cujos dados bancários deverão ser fornecidos pela contratada.  
 

7.14. Caso a contratada indique outra instituição bancária, será descontado do valor a receber as tarifas que 

porventura possam incidir quando da transferência de valores.  

 
7.15 O prazo para liquidação e pagamento será de até 10 (dez) dias a contar do aceite da nota fiscal.  

7.15.1. O prazo de que trata o subitem 7.15 poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

 

7.16 Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a contratada deverá destacar o valor das retenções dos tributos 
cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita 

Federal vigente.  

 

7.17 Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços.  
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7.18 A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente, emitida sem 
rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.  

 

7.19 A Prefeitura Municipal de Borda da Mata poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela contratada.  
 

7.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 

 

8 - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.376,00 (dois mil trezentos e setenta e seis reais), mensal, 

prazo estimado da locação por 12 (doze) meses. 

 

8.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recurso específico consignado no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Borda da Mata, atendido pela seguinte dotação: 
 

263 – 020301 10.301.0011.2063.033909105 

 
9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1 Executar o objeto deste instrumento de acordo com Termo de Referência, e demais cláusulas contratuais, dentro 
dos padrões de qualidade exigidos.  

 

9.2 Instruir a execução do objeto do contrato com as notas fiscais correspondentes;  

 
9.3 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 

prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;  

 
9.4 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto do Contrato, 

bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes 

de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;  

 
9.5 Responder perante o Município e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua 

omissão, na execução do Contrato;  

 
9.6 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 

causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuída por força de lei, relacionadas com 
o cumprimento do Contrato;  

 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;  

 

9.8 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

9.9 Disponibilizar aos empregados os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;  
 

9.10 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  
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9.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.12 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 
ou na minuta de contrato;  

 

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta;  
 

9.14 Apresentar ao Município, caso este venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços com base em 

indicações fornecidas pelo mesmo;  
 

9.15 Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita observância 

da Legislação em vigor;  

 
9.16 Providenciar junto aos órgãos competentes os registros e licenciamentos regulamentares e pertinentes aos 

serviços de que trata o presente contrato;  

 
9.17 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor atualizado do contrato. 

  
9.18. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento; 

 

9.20. Fazer um reconhecimento prévio dos locais de trabalho, não se admitindo reclamações posteriores sobre 

dificuldades encontradas na execução dos serviços; 
 

9.21. Obedecer, rigorosamente, durante a execução do contrato, às normas brasileiras, às normas de segurança e 

medicina do trabalho, especialmente à NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 
 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
10.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto;  

 

10.2 Comunicar à Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 
supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto do instrumento;  

 

10.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão especialmente 
designada;  

 

10.4 Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão e aceitação da 

Nota Fiscal Eletrônica;  
 

10.5 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa executar os serviços dentro 

das especificações exigidas neste Termo de Referência; 
 

10.6 Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, 

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas em lei. 
 

11 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

11.1  A fiscalização do contrato será executada pelos servidores designados pela Portaria 002/2025 de janeiro de 
2025. 
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11.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

11.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
 

11.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos.  
 

11.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
 

11.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

 
11.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados.  
 

11.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante.  

 

11.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.  
 

11.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 
 

12 – ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  

 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato 
 

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 o licitante/adjudicatário que: 

13.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 
13.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

13.1.3. Apresentar documentação falsa; 

13.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.6. Não mantiver a proposta; 

13.1.7. Cometer fraude fiscal; 

13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
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13.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
13.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

13.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

13.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

13.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com órgãos e entidades da Administração Pública com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999. 

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

13.14. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Borda da Mata, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
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14 - Justificativas para o parcelamento ou não da solução 

 

De acordo com o que preconiza a Lei 14.133/2021, a eficiência e economicidade são princípios norteadores de 

todo e qualquer processo licitatório, determinando que o planejamento das contratações públicas deva sempre 

considerar o aproveitamento ótimo dos recursos disponíveis. Nesse contexto, o parcelamento do objeto é um 
aspecto que requer análise criteriosa, a fim de garantir a seleção da proposta mais vantajosa e a execução 

eficiente do contrato. 

 
14 – DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

14.1. As partes interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:  
 

14.1.1. As partes interessadas poderão promover os contatos que se fizerem necessários na busca do melhor 

atendimento, através de telefone, Whatsapp e e-mail;  

 
14.1.2. O valor máximo aceitável para cada item deste certame está consignado nos autos do certame licitatório e 

poderá ser verificado por qualquer interessado nas dependências da Comissão Permanente de Licitação;  

 
14.1.3. O prazo de garantia dos serviços fornecidos será o estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei 

8.078/90), observando-se a sua natureza, salvo quando o fabricante estipular prazo maior, o que se somará ao 

estabelecido no referido diploma legal;  
 

14.1.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 

14.1.6. Em caso de omissão deste edital, serão aplicados, de forma subsidiária, as normas previstas na Lei nº 
14.133/2021, bem como toda a legislação correlata, inclusive súmulas do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais ou Tribunal de Contas da União, se o caso. 

 

Borda da Mata/MG, 01 de abril de 2025. 
 

 

 
_________________________________ 

Sílvio Monteiro de Carvalho Neto 

Secretário de Saúde 
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